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Dispõe sobre a pequena propriedade rural e os meios de 

financiar o seu desenvolvimento. 

(ÀS COMISSÕES DE CONS ÇA E DE REDAÇÃO; 

- E D A E POLíTICA RURAL ART. --• 
• 
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PROJETO DE LEI N9 JObt, DE 1991 

(Do Deputado Rubens Bueno ) 

v 

Dispõe sobre a pequena proprieda­
de rural e os meios de financiar o seu 
desenvolvimento . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 A pequena propriedade rural , na forma,do 

art . 59 , inciso XXVI , da Constituição Federal , desde que traba 

lhada pela família , não será objeto de penhora para pagamento 

de dívidas decorrentes de sua atividade produtiva . 

§ 19 Considera - se pequena propriedade rural aque 

la cUJa área não ultrapasse a 3 (três ) módulos fiscais. 

§ 29 A impenhorabi l idade de que trata este a.rti-

go somente se aplica ã pequena p r opriedade quando seu titular 

não for proprietário de qualquer outro imóvel rural . 

Art . 29 Percentual nunca inferior a 50 % (cinquen 

ta por cento) dos recursos destinados ãs operações oficiais de 

crédito rural serão , obrigatoriamente , aplicados no crédito de 

investimento nas pequenas propriedades rurais. 

Art. 39 Para a concessão de crédito de investi-

mento poderá o agente financeiro exigir garantia fidejussória. 

-Art . 49 O valor inicial do financiamento sera ln 

dexado ao valor do preço mínimo de um dos produtos normalmente 

cultivados pelo mutuário , devendo esta correlação ser observa-

da quando da liquidação do financ i amento~ 

.ri 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

Art . 59 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Ar t . 69 Revogam- se as d i sposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerada a grande conquista dos pequenos pro -

dutores rurais , a impenhorabilidade referida no ar t. 59 , 
. . lnCl 

so XXVI , da Constituição Federal veio de se demonstrar alta-

mente prejudicial aos inter esses dessa categoria de nroduto -
~ 

r es . Isto porque , os financiamentos para investiment o , base 

do desenvolvimento de qualquer sistema produtivo , foram, auto 

mativamente , suspensos . 

-Buscou- se , com o presente projeto de lei , a par 

da definição do que vem a ser "Pequena Propriedade ", desti -

nar parte dos r ecursos das operações oficiais de crédito para 

investimento nas pequenas propriedades ruralS. 

Em contrapartida , justo é que se dê aos agentes 

financeiros um mínimo de garantia no mútuo efetuado . Permitiu 

se , assim , que , em substituição à gar antia real antes exigida 

para esse tipo de financiamento , possa o mutuante exigir urna 

gar antia fidejussória . Não foi intenção dos constituintes e 

não objetiva a Constituição Federal criar urna benesse ao pe -

queno produtor rural , ou seja , conceder - lhe um financiamento 

a fundo perdido. Urna garantia de liquidação , por menor que se 

ja se faz necessária , sob pena de se ver legalizado o calote . 

~4 
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CÂMARA D O S D E PUTADOS 

Um tratamento privilegiado ao pequeno produtor ru-

ral é fundamental, se não por razões economicas, por razões so-

ciais . Urge integrar definitivamente a pequena propriedade ru-

ral ao processo produtivo . 

- -Por estas razoes estamos certos da aprovaçao do 

presente projeto pelos ilustres Pares . 

Sala das Sessões , .21 de ~ de 1991. 

Deputado UBENS BUENO 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 



ClMARA DOI DEPUTADOS 

LCC/SLAÇ'AO C ITADA . A"·C).·ADA ,.CLA COORDCNA Ç'ACJ 
DAS COMI&SOCS ,.CRMANENTlS 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 11 

DOS DIREJTOS E GARAI"fTlAS FUNDAMENTA.IS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD(1AfS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer n1!tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, a segurança e à propriedade, nos termos seguintes . 

............................................. _-_ .. .... - .. - ........... _-_ .................... . 

XXVI - a pequena propriedade rura l, assim defin ida em 
lei, desde que trabalhada pela famma, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ­
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol­
vimento; 

... ............. __ .... -_ ........................ - ....... -- .... - ..................... _ ..... . 

. . . ...... ........ _- .... ------ .................. -_ ........ __ .................. -_ .............. . 
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DEP. OSWALDO MELO 

TeX1U/JUSTlrICACÀO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 067, DE 1991 
(Do Sr . Rubens Bueno ) 

PA PDS 

Ementa: "Dispõe 
priedade 
financiar 
mento" . 

sobre a pequena pro­
rural e os meios de 

o seu desenvolvi-

Emenda : 
1 99 1 . 

Suprima- se o art i go 4º do Projeto de Lei nº 

JUSTIFICATIVA 

1067, de 

B mu ito importante a destinçâo entre moeda de pagamen­to, na qual os d~bitos se pagam , e moeda de conta as chamadas "unidades de conta" , de grande utilidade no clima econômico de 
inflaçâo . 

l ei o 
conta . 

Const itui mat~ria d e ordem 
tema r e ferente quer ãs moedas 

p ~l)lica c de definiçâo -de paganlento , quer as 

A nlaterialidade das obrigações de um contrato e expressâo monet~ria sâo frequentemente confundidas . 

por 
de 

sua 

t este o l apso em que incorre o dispositivo , quando prescreve que " o valor inicial do financiamcnto se r,:) indcxado ao valor do preço minimo de um dos produtos normalJnente cultivados pelo mutuário ......... " a fim de que ess correlação seja obser -vada por ocas iâo de sua liquidaçâo . 

Essa conclusâo , d ev i do a ~ma s~rie de fatores , difi ­~ilmente será equivalente ã perda" ~opoder aquisitivo verificado 
pela moeda . .. 

A 
ser adotada . 

solução adotada pelo projeto , portanto , 
-nao merece 

1------------------- /'ARU'I/iUi /AR 

o~ /Ç!_~/ 9/ 
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I - 11fDS 'Jrnlilll.ç0JES CJEH.aUS: 
, 1. E s t e f o n n u 1 a r i o d e ver' Cl S e r p I ' e c n c 11 i d o n 111 .l ( lU I li t"l . ':-1 :C, S j li ;=\0 o li e..l o 

él u t o r d é: E 111 e n da , e e n t r e g u e à 5 e c r e t o. r i o. d a C o III i s são em q u a -
~ , , t r o vias : o ri g ina l e trcs cop i as , Ullla dCl:::J cj uais servil~a como 

recibo . 

2 . Para atender ao dis}..losto no inciso 11 do .-::trt . 138 do negir~lento 
Interno . cada Emenda deve r á t r a t ar de 1~lélteJ'ias contidas ern ape 
nas UII1 clisposi t ivo do Proje t o . 

3 . Quanuo houver as:::;iJ1;:1LuI'élS el e 
identificadas . se r no élPOStClS 
11 o c Cl III P o 'J 't.::: x t o / J U:::J l 'L r 1 ,; :1\,' ;:; o , 
que identli'l c él lll a EillclHJa . 

("lro1;1ll1cnl;o . e~3tCls . devid~Hnent:e 
c l11 ou t r o. r u J. 11 ;:-1 Li c s t c r o ri fi U 1 a r i o . 

C':'UllpOS 

1. EnU~DA 1, º 
nUllle ro da 
Comissao . 

- Nao p r eencher' cs Le call1po . De:.:, Llnl..l - se a receber , 
EIllenda , ü que se r a providcnciéluo plda Secretaria 

o 
ua 

2 . CLJ\SSIFICACAO DA D'JENDA - Nao precnchec c::.l:\~ 
a ser usaLio pelCl COllljSSélO no Ul 'UCll.:.lI;IC l1 Lu d::t!; 

C21f1pO . Dest:ina- se 
elllcndz..ls . 

3 . PliOJi:.:TO DE LEI Nº - Escr'evel' o n'! Lio 
Ex .: 1 . 2L\S - A/88 

}..li' o j c L (J • 

L ;' .. : 3 . 12S/89 

'-l • rt.GINA - Deve r á ser preenchiuo da seguinte i'oClfla : Nº DA PÁGINA/ 
Nº TOTAL CE PAGINAS . Assi:ll , qU.::l!'lclo é) l~lllcrlJ.::l Lj .. ver Ullla unica pa 
g i na , e s tas e r a nu rn c r .:1 da : 1 I 1 ; s e é) E III e n li 0 l i '/ e r l rês p 6 g i n é) S : 
0.- !-J r illlcira se r á 1/3 , él scgunu.:1 , 2/3 e a lercc .. Lra , 3/3 . 

NUME DA COMISSAU 

6 . AUTOE - ? r ee ncher COIII o nOllle lJ.~H~lalllet1t~lc d0 l..J(~p ut3uO autor da 
Elllenua . 

7 . U . F . - Un i dade Ué} federaçao . 

8 . PARTIDO - Parti do a que perterlce o DepuLauo 

-~ . 'fEXTO/JUSTlf' ICAÇÃO - Deverá ser utilizado p.:1ra a redélçao do 
texto da ElJ1endél e , él c r ité l~io do autor , ue sua justificação . O 
in i cio da just i f ic 8.C;ão devcrá ' ~star clar3111ente sepClrado cio tex 
to da [meneIa pe l o titulo p r6D~io(JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço 
f o r i n s u f i.. c 1.. e n te , d e ve r á s e l~ U 3 a d a ou t r a f o 1 h a cJ e s t e rn e s m o f o r 
IIlulario . 

iO'!l]S .: Fazer refe r ênc i a c.Lélra ao cl.i..spo;.>i Livo 2. s'.~r emendCldo (ti tu ­
l o . :ap i tulo , seçao . subseçao ou artigo , c~put /pa r;grafo 
::"nc:is'J , alinea , IlÚlllero) . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1. 067/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 

apre-

-sessoes, 

tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido emenda 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

uj)ck. 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

r: ER 20.01.0050 .5 - IAG O /90l 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.067-A,DE 1991 

( Do Sr. RUBENS BUENO) 

Dispõe sobre a pequena propriedade rural e os me10S de financiar 

o seu desenvolvimento . 

(Às Comissões de Agricultura e Política Rural e de Constituição 

e Justiça e de Redação - art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados 

- Projetos nºs. 2.312/91 e 2.678/92 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- emenda apresentada . 

- termo de recebimento de eme ndas 

I V- Na Comissão de Agricultura e política Rural 

- emendas apresentadas 

- t ermo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- e me ndas o f erecidas pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas 

- t e xto f inal 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CÂl\'IARA DOS DEPlTT ADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.067, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno 

Dispõe sobre d pequena pro~riedade rur31 ( 

,:l' financlar (' se': d(>senvo~Vlmento . 

r, , . 

(li'-; COMISSÕLS UL CONSTITUIÇT,') r: JUSTIÇA E Df. FEDA;,)/ ; 

, 
,~ . , 

ART . 2"; , J 1 ) 

Ari. . l'Çl h peque~a propried ade rural, na fo rm do 

inciso XXVI, c1él Consi. ieu 1 :;ã") Federal, d'?sde que t raba 

I r 1.1 d [.J (' 1 cJ [a m í 1 ] a , -
n~o sp ru O~jPlO de penhora [Iara 

§ 19 COl1sidert-se ~)('(]ue.a propri-da'1c rural aque 

1,. ~ ; ., .; ; r" 2 n ã () u 1 t r d p a s s e a 3 (t rês) DÓ d uléJ S f i.s c a i s . 

Pi impenhor abí.llda'1e de '1ue tr3.ta este i'u:'i -

lU SOJnl' !lte se' dp 1 Lca à pequena propr iedadc quando :::eu t itular 

n:o for p roprietário de yua lt uer Olllro im6vel rurJl . 

Art. 2 9 Percent aI nunca inferior a 50% (cinquen 

la po r ce rlto) dos recurS"jS destinados à s o perações o ficiais de 



cr~dito rural serão, obrigatoriamente, aplicados no cr~dito de 

i investimento n~s pequenas propriedades rurais. 
u~ 

~ Art. 39 Para a concessão de cr~dito de investi-
~ -,...~ 
CD~ o 
~ 

o 
?JZ 
!..J 
.30.. 

mento poderá o agente financeiro exigir garantia fidejussória. 

Art. 49 O valor inicial do financiamento será in 

dexado ao valor do preço minimo de um dos produtos normalmente 

cultivados pelo mutuário, devendo esta correlação ser observa-

da quando da ljquidação do financiamento: 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇl\O 

Considerada a grande conquista dos pequenos pro-

dutores rurais, a impenhorabilidade referida no art. 59, inci 

so XXVI, da Constituição Federal veio de se demonstrar alta-

mente prejudicial aos interesses dessa categoria de produto-

res. Isto porque, os financiamentos para investimento, base 

do desenvolvimento de qualquer sistema produtivo, foram, auto 

mativamente, suspensos. 

Buscou-se, com o presente projeto de lei, à par 

da definição do que vem a ser "Pequena Propriedade", desti-

nar parte dos recursos das operações oficiais de crédito para 

investimento nas pequenas propriedades rurais. 

Em contrapartida, justo é que se dê aos agentes 

financeiros um mínimo de garantia no mútuo efetuado. Permitiu 

.' . 



• 

. , 

se, assim, que, em substituição à garantia real antes exigida 

para esse tipo de financiamento, possa o mutuante exigir urna 

garantla fidejussória. N~o foi intenção dos constitlllntes e 

não obJetiva a Constituição Federal criar urna benesse ao pe-

queno produtor rural, ou seja, conceder-lhe um financiamento 

a fundo perdido. Urna garalltia de liquidação, por menor que se 

ja se faz necessárja, sob pena de se ver legalizado o calote. 

Um tratamento privilegiado ao pequeno produtor ru-

ral é fundamental, se não por razões economicas, por razões so-

ciais. Urge lntegrar definit:vamente a pequena propriedade ru-

ral ao processo produtivo. 

- -Por estas razoes estamos certos da aprovaçao do 

presente projeto pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões,.21 de ~ de 1991. 

Deputado~UBENS BUENO 

LCC/SLAÇ'AO CITADA. A"'IAADA 'ELA COORDINAÇACJ 
l>AS COMI'SOCS 'EItNAI'fJNT" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I EDEllATIVA DO BRASIL 

1988 

3 
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.TítuJo U 

D08 DlREJT08 E 0ARAJ"f11A8 FUI"IDAMENT Al8 

Capftulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COLfTlVOS 

Art. ,- Todos abo Igueis ~rante li Jel. sem distlnçAo ~ qual 
~r natu~. garentJndo-~ aos bfl,~i1elros ~ aos eJtrangelros 
~sidentes no Pais a Invk>lebiltda~ do direito à vidlI. à liber~d{ 
~ 19ueldade, à segurança e à propnedade nos termos seguIntes 

.. • • • • • • • • • • • • • • • • ... • • • • • • .. .. .. • • • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • a .. • • .. • • • -

XXVI - a pequen.') propnedade rurel. assim defimd<l em 
aei. de~ qut trabalhec1e pele femOia. nAo ser6 objeto de penhOf li 
pera pagamento de d~bltos decorrentes de sua atividade produ 
tiva. dispondo e lei .obre os meios de financiar o seu dt' S('nvol 
vimento; 

...................................... '" .......................................................... .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ~ .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 1991 
(Do Sr, Luiz Soyer) 

Isenta de penho r a a propriedade rural p r odutiva trabalha 

da pela f am íl ia, nos termos do artigo 52 , inciso XXVI,da 

Constituição Federal . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1 . 067, DE 1991). 

o CONGRESSO lAC IONAL decreta: 

Art . 19. Considera-se pequena propriedade ru -

ral aquela que, explorada pela família do proprietário, in -

cluidos os parentes ate segundo grau, atenda as seguintes 

condiçC;es 

I - nao tenha -area superior a duzentos hecta -

res na Amazônia e no Centro - Oeste e a cem 

hectares nas demais 
~ 

regioes ; 

11 - com o dobro da -area prevista no 
. . 
inCiSO an-

terior, quando explorada sob re g ime de 

parceria; 

111 - em qualquer caso, independentemente da -a-

rea , não produza renda superior à me t ad e 



.... 
'" 
'" )( 

J 

2 

. . 

.' 

do 
.. , 

mlnlmo Re n-t r i b u t á ve I pelo Imposto de 

d a. 

Art. 29. A propriedade que atenda as , ~ 

condlçoes 

do artigo anterior nao será objeto de penhora para pagamento 

de débitos resultantes de sua atividade produtiva, receben-

do, preferencialmente, os financiamentos propiciados pelo Po 

der Público, so b as formas de em prestimos com Juros subsidia 

dos, i~en çio tributária dos lnsumos, assistencia técnica e 

preços subsid iado s dos implementos ..-
agrlcolas. 

Art. 39. Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação . 

Art. 49. Revogam-se as disposiç'(;es em -co ntra-

, 

r lO. 

-JUS T I F I C A ç A O 

Desde o império da Constituiçio de 1934, t .em 

havido especial preocupaçio pelo amparo legal a pequena pro-

priedade rural, tanto quanto pela legalização da posse de d~ 

terminadas -areas, como pela previ-
.. 

geral no Pals, de manelra 

s io de incentivos fiscais , assistência tecnica e cooperativa 

e lsençoes tributárias. 

Mas há uma tendência em definir a pequena pro-

priedade -a re a, se pela sua uniforme fosse a ocupaçao da como 

zona rural e a capacidade produtiva natur al dessas glebas, 

esquecido um tratamento especial para o sistema da meaçao , 

recentemente encorajado pelo Ministro da Agricultura. 



• 

P a r a pree n c her essas la c una s , a pr ese nt a mos a 

prese nt e regul a we nt aç ã o do i t em XXVI do art. 5 9 da Co nstitui 

çã o , defi nin do a pe q ue n a p r o pri e d ade e in d i ca n do os in ce nti­

vos que deve r ão se r-l he p r o pi cia d os , co m v i s t a ao in c re me nt o 

da p r odu t iv i dade . 

7 7- r I/~ ._" 

• 

• 

Sa l a das Se s s o es , em L ' - / / Y 
I / 

i , , 
/ 

C i T7? J)!) __ 
,.., 

C<;>NSTITUIÇAO 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASll.. 

________ ~198~8~~-------------

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

~ CapItulo I c 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOA!S E COLETNOS 

. . .. . . . ,.. - . 

, 
; 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabílidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes: 

. _ - -----_ .. -_.- -

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei , desde que trabalhada pela famllia , não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ­
tiva. dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol­
vimento; 

- . . . . . .. 

. . . . . . . . . . . . . . - . . . . ........... . .. . . . . _ _ ......... .. __ . ... . . . .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI \" 2.ó7R, l)[ J992 
(Do Se, Valdir G:uuer c Ü'.1t ms ~ i 

Regulamenta o artigo 5~, i nci so XXV I, da Cons ti tu i ção Fe­

deral e dá ou t ras 9rovidencias . 

: : I o ciscos~c ,e a:t 

De 'i,a rc :a~e,:: s CJ~t:;tâac~ 

iJaoes asscc !ati.'âS ~f :ec~e­
(APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N2 1 . 067, DE 1991) . 

-.i .... " 
!. t , 

r: fJ:-al. 

:- á;;raf 

'I 

1.âg:-

.~. i d?l a 

. , 

P' 

r r t...,:-

O) E' 

através CE' CCOOf r at~v~S Ou deiais en 

nos c r ~aLt O :es :Jrais . O ava: da e~:iaaJf :eso'?'ct':/a e c Ci SDC S :C 
no art . 58 aa lei rº 8.1~·. 

c r écitos. 
se rãc su fici e ntes : c~a çarart:as jc s 

os 
tes o ao créd i to r ural e derrais 

.. i:;J:er 

. i:1a -

c:: 

:lIra ... 

.. 

J' 

P. 

. , 
" 

.:: .:-

p • 
f' 

e:er3 ... c 

assi~ definida e~ 

::; J ,< 
na ,r~ar o ceu desenvolvlr.'f'fltC 

- , 
, 
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A decisao Da Qsse~bléia ~acional Constituinte de i ~s fri~ 

~ o t e xt o constitu c ional O citaoe disp os itivo . ~eve O s ignif ic a ~~ 

ainda . de reconheciwento i~plícito aa prevalência de u~ juízo ce 

vaIar particular ra relaç~o do ca~Ponl5 CO~ a terra, expresso pe ­

la hege~onia de ingredientES culturais, que o diferenc ia da con ­

ceDç~o de ~e r cadoria , própria dos seg~entos essencial~ente capit~ 

li stas . 

Porta nto , O preceito e~ questão do estatuto fede ral, re­

presenta u~a i~p ortante salvaguarda nos planos político . econô~i ­

co e c ultural ~ " sobrevivência" aa pequena produção rural no Fais. 

Ent r etanto . no Que pese os propósitos inegavel~ente ~e r ~ 

tó ri as da referi da deter~inação constitucional . é la~entável que 

o gove rn o federal virtual~ente venha desconside r ando sua efetivi 

dade . po r ~eio da ~anute nç~o das exigênc ias convencionais de ga ­

rantias , co~o no caso da hipoteca da ter ra, nas ~odalidades de 

c r éditos existentes , co ~ o no caso do c r édito rural e dos 

constituc i onais regionais. 

f unoos 

Essa postura do governo . apesar de juridica~e nte susten ­

tável, face a aus ência de regula~ent aç~o do dita~e const it uc i onal 

e~ pauta, te~ representad o u~a prática soc ial~e nte perver sa e u ~a 

irracional idade da ponta de vista econô~ico , e~ r azão de seus ces 

dob r a~entos na dinã~ica da es tr ut ura prOdutiva da ag r icultu ra b r a 

~a econ~ico, conta~os c~ a sensibi l idade dos senhores parla~ntares para a 
aprovaç~o do ~es~ o. 

Sala das sessões, 01 de abril de 1992, 

-~{- .{~ ~,/---L -::.~ .,y /l,' 7' {Ir-' '-'/--if-''7A.Jq;_, ( jl w tr/J:; tV:.'Yt 
_ ~A ZER _ A ~O PRETTO cl' IDES lo! ESTO 

- Cc::::- \~" , i '!. , _ 

PEORõ'- TONELLI ,~1i: ~/ 

C<;)NSTITUIÇÃO 
RI:PUBLICA FEDERATIVA DO BRASn. 

1988 

TItulo 11 

5 i J e i r a , DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Nestas ci r cunstâncias, a aprovação deste pro jeto de lei 

se r ia absoluta~ente opo rt una, na ~edida e~ que pr overia o co~ple ­

~ento legal neces s ári o à efetividade do referido dispositivo con~ 

tituc i onal , possibilitando assi~, condições institucionais asseg~ 

r~do ra s do desenvolviwento real da pequena prOdução r ural no Bra ­

sil. Para tanto, o projeto estabelece as alter nativas de gara nt! 

as pas sív eis de vincula ç ão aos contratos de financia~ent o das ati 

vidades produtivas da pequena propri ed ade r ural, diante do Quadro 

geral de deterioração econô~ica Que ca ra cte r i za a atual s it uaçã o 

desse seg~ento da agri cultura nacional. Define ta~bé~ o projeto, 

a conceituaç ão de pequena propriedade e por extensão, de pequeno 

produtor, baseado e~ parâ~etros clássico s , un i v ersal ~ente aceitos, 

de ta~anho de área e natureza do trabalho e~p regad o, neste c aso, 

relacionada à pre valência do t raba lho fa~ilia r. de aco rd o co~ o 

d i s põe inc lusive o texto constitucional. 

Avalia~os entretanto, dado à lógica rig o r osa~ente co~er ­

cial do s iste~a f inanc eir o , que a si~ples i~ p os i ção dos r eferidos 

dispositivos legais nã o asseguraria~ O cu~pri~ento do espírito 

cont ido no preceito cons tituciona l e~ Questão, e~ face à possibi ­

lid ad e conc reta de ali ja~en to, do acesso às fontes de c rédi to, 

dos pequenos produtores, pela incapacidade dos ~es~os vincula re ~ 

previa~e nte ao s contratos, bens reais e~ níveis aceitáveis pela s 

instituições financeira s. 

Nesse sen tid o , o projeto define ainda ~ecanis~os ga ra n­

tidores da ob riga toriedade de atendiwento das dew andas de crédito 

para o desenvolviwento da s ati vi da des produtiv as da pequena pro ­

priedad e rural . SEfT' desprEzar no entanto, as salvagua rdas dos agente s 

finan ceiros, das riscos inerentes ao crédito da ati vidade agrícola. 

Portanto, co nsiderando a iwportânci a do projeto, até pelo 

Que r epre s enta cowo evE ntua l instru~ento do Estad o e ~ de f esa de 

setorES sociai s absoluta~nte in feri or i zados na correl ação dE forças no siste-

CapItulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5 - Todos sâo iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza. garantindcrse aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito â vida. â liberdade, 
à igualdade, a segurança e a prnpriedade. nos termos seguintes 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XXVI - a pequena propnedade furai , assim definida em 

lei , desde que trabalhada pela familla . não sera objeto de penhora 
para pagamento de debitos decorrentes de sua atividade produ­
tJVa. dispondo a lei sobre os meIOs de financiar o seu desenvol­
vimento, 

.. .... . .. .... ............ ........................ . ..... . ... ... . ..... 

UI li' '.111 . 6e 17 c1e )eneiro 

Ohpôe s obre. pol1t.ic:. a iT1c:ola . 

DO SECt1ltO AQ:tCOLA 

Art . 515 - t inet1tui6o o aeCJUro a9TiCola de. t i nado a : 

I - cobr ir pr.jullO& de corrente. de .ini e tros ~ e tinje. 
bana tlxo. e ••• l tlxo. ou .e~ventea ; 

11 - cobrir prejullos dec:orr"WIntee ~e tenb_no. natura l _ 
praq ••. doença. e outros que a tinja. plenteçba • • 

Pa r'iTato ánic:o - -'- etlvidadea tlor.atai. e pe.queire. 
rio a.parad •• pel o aequro aqrlcola previsto n.s ta Le i. 

Art . 57 - (VETADO ) 

...... ......... .... . .. . .. . ....... .. . 

. 

00 -
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AUIUIl UF - ---
DEP. OSWALDO MELO PA I 

I' r,H r 1UU 
PDS 

lEX1U/JUSTlr lcncZu 

PROJE1~O DE LEI NQ 1 . 06 7, DE 1991 
(Do Sr . Rubens Bueno) , :z . 

Ementa : "Dispõe 
priedade 
financiar 
mento" . 

sobre a pequena pro­
rural e os meios de 

o seu desenvolvi-

Emenda : 
1991 . 

Suprima- se (I artigo 4º do Projeto de Lei nº 

JU S '1' I F I CA'r IVl\ 

1067 , de 

f; mui to imporUwte a d es tinção en tl- e !\Ioeda de pagame n ­to , na qual os d~bitos se pagaln , e moeda de conta as chamadas " unidades de conta ", de grande utilidade no clima econômico de 
inflação . 

lei o 
conta . 

Constitui mat~ria d e ordeln p~blica e de definição tema referente quer ãs moedas de pagamento , quer ãs 

por 
de 

A materialidade das obrigações d e um contrato e sua 
expressão monetãria são frequentemente confundidas . 

f; este o lapso em que incorre o di~positivo , q uando prescreve que " o valor inicia l do financiamento ser ~ indexado ao valor do preço mínimo de um dos produtos normalmente cultivados pelo mutuário ......... " a fim de que ess corre l ação seja obser -
vada por ocasião de sua liquidação . 

Essa conclusão , devido a uma s~ri e de fatores , difi ­~ilmente ser5 ~quiva lente ã perd~ do poder a q uisitivo verificado , 
pela moeda . ~ , 

A 
ser adotada . 

solução adotada pelo proj e to , portanto , 
-nao merece 

l 

~----------------,----,----,----------------------------------------------~ 
,---- • ___ 0 P i!Rl(\WIII\~ 

O,\lA - ------ -.-.-'-rr.:::r---------------- '.' ; "~J'~ , .JI\ ..l " .' _ .. - ---,-----
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IJI,UJ'lCmDçÕlES n:rMU1 rrrntEJEILCnHiNJEmrO 

-

I - .1 JH 51' H IUIÇ ililE:S: !GlE] U'lJ[::'; :' 

1 . Este formulario dever.J. ser pree n chido rl 111:t1juLn::t . él!::.".SlJl?U O [iel o 
autol~ dé~ EIJlenda, e 
tro vias : original 

, 
entregue a Secretaria da Comissão em qua -~ , 
e tres c o p ins, Ulllé1 cJ :-1 S CjU;:ÜS se r' virél C 01110 recib o . 

. , 2 . Para atender ao disposto no inci so 11 d o ~rt . 130 do Gegimento 
Interno . cada Emenda deverá tratar de f ~laterins contidas em ape 
nas um dis positivo do Projeto . 

3 . Quando ho uver assinaLuras de élp o iélfll c nt o , devidamente 
, identificadas, serão apostas 

110 cam po Texto/Justific.J.ç;)o , 
que i de n t i f i c arn a E llJ e n cJ.J. . , 

efll outra foll1él. deste formulario , 
c omp le tancJo-sc o s cJefllélis campo e 

1 . EMEIWA II º 
nUlJle ro da 
Comiss ao . 

- Não p recnc11 er' C~j Le CéUllpO . Uc~; Li ll ;J. - sc n r ecebe r , 
Elllcnda , o q ue se r a proviucnciado pela Secretaria 

o 
da 

2 . CLASSIFICAÇAO DA [f'lEND A - Nao preencher es t e campo . Destina- se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento cl~)~; emendas . 

3 . P R O J E T O D E L E I N º - L s c r e v e I~ o n g J o 
Ex .: 1 . 24 S- A/Sd 

pr()j, ~ Lu . 

1',- v . 
. , J ~ . • 3 . 125/89 

4 . PÁGINA - De verá ser preenchiuo da seguint e for ma: Nº OA PÁGINA/ 
N Q TOTAL DE P ÁGINI\S . Ass i 111 , q unncio a Erne nua U ve r uma úni c a pá 
gina , esta sera numerada : 1/ 1 ; se a ElIle rH.lél ti'ler três páginas : e 

_ a- primeira será 1/3 , a segunJa , 2/3 e a Lcrce _Lr.J. , 3/3 . 
5 . NOME DA CO~lSSAO 

G. AUTOI1 - i)reencher C O III o nOllle par l alllenLac lio Depu tado autor d~ 
Emenda. 

7 . U. f . - Unidade d a fcdcr.J.ç.J.o . 

8 . PARTIDO - Pa rtido a que pertence o DeputaJo 

-9 . TEXT O/JUSTIFICAÇÃO - Deverá se r uti lizado para a r edaçao do 
texto da ElIlenda e , a critério do autor , de SJ.::t justificação . O 
inicio da Jus ti fica çDo devccá ' ç.s t a r cléu'alll c nte sep.J.rado cio te;-: to da Emenda pelo titulo pr6p çio (JUSTIfICAÇÃO) . Se o espaço f o r i n s u f i , c i e n te , d e v e c ét s e r usa c.1.J. ou t r a fu I li ;': l de s te 1 n e s m o f o !' 
!fi U L.3. r i o . 

OJl]S _ : fazer refer~nci;.3. cla ra ao clisposi tivo 2 ser emendado (t itu-
1 o . 2 a p 1. tu 1 o , !:; e ç ã o , sub !:; c ç ã o () u a r t i g o , C ,( fi u t / p a r;) g r Cl f o . 
:nciz'J , allneél , núfllero) . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1 . 067/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 sessões, 

tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido ~ emenda 

Sala da Comissão, em 09 de agosto d e 1991 

uJ)ck 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar~a 

SER 20.01 .0050 .5 - I AG O/ 90l 
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EMENOA NO 

I~) \ / l \ 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJElO DE LEI NQ 

( ) S1WRESSI VA 
[ 1 AGLUTINATIVA 1067 /1991. 

CLASS IFICAC!O 

( ) SUBSTITUTIVA 
( ) IIOtlIFICATIVA 

( J ADITIVA DE 

I COIIISSÁO [)( AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

DEPUTADO AMARAL NETTO 
AUTOR 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 
PDS 

PROJETO DE LEI NQ 1.067, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO) ,/ -

EMENTA: "Dispõe sobre a pequena pro­
priedade rural e os meios de 
financiar o seu desenvolvimen­
to. " 

E M E N D A 

Suprima-se o art. 2º, renumerando-se os demais. 

JUS T I F I C A T I V A 

Embora vise a conceder urna linha de crédito especial 
para os pequenos proprietários rurais, o percentual nunca infe­
rior a 50% dos recursos destinados às operações oficiais de cré­
dito rural constituirá um embaraço ao desenvolvimento do setor 
agrícola. Sabe-se da importância vital da agricultura, de sorte 
que se deve procurar estabelecer estímulo ao aumento de produti­
vidade, em vez de um apadrinhamento avesso às necessidades da po­
pulaç ão brasileira. Nem sempre se conseguirá conciliar o trata­
mento privilegiado dos pequenos proprietários rurais e os inte­
resses vitais da sociedade brasileira. Argumente-se, de resto, 
que a Constituição da República procura sempre dar preponderãncia 
ao interesse geral. Não se há de esquecer que tanto a média corno 
a grande propriedade rural necessita de recursos, não devendo so­
frer urna descapitalização. 

/ / 
MTA ASSINAT 



Frnt-U..-AAIO PARA APRESENTAÇAO DE HEt-UA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em Quatro vias: original e 
três cópias, uma das Quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidament e identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRuçOES PARA PREENCHIt-ENTO DOS C~S: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o Que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

da 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

• 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver una única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da ~ 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-

r­
Ol) 

to 
>< 
·Oi 

cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAt-ENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

O8S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser ~nendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, número). 
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PROJElO DE LEI H2 

[ ) St»'RESSIVA 
[ ] AGLUTIIlATIVA 1067 /1991 

ClASSIrIctaO 

[ ) SUBSTITUTIVA 
( ) HOOIFICATIVA 

o - ..". •.. ..-_..".,.. 

[ J ADJTIVA DE 

I COt!IS$ÃO OC AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I~DEP_U_TAOO __ AMA __ RA_L_N_E_T_T_O ___ AlJT_OR ____________ -,--_P~_R~_I~_T-,--R_UFJ---,J [o ~~HÂ ol] 

PROJETO DE LEI Nº 1.067, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

( 

EMENTA:"Dispõe sobre a pequena proprie­
dade rural e os meios de finan­
ciar o seu desenvolvimento." 

E M E N D A 

Suprima-se o art. 4º, renumerando-se os demais. 

JUS T I F I C A T I V A 

Não constitui boa técnica legislativa estabelecer que o 
valor inicial do financiamento será indexado ao valor do preço mí­
nimo de um dos produtos normalmente cultivados pelo mutuário. 

Obrigações e sua expressão monetária não são a mesma 
coisa . Nas obrigações em dinheiro, a indexação visa exatamente a 
restaurar o poder de compra da moeda em que se exprime a estipula­
ção. Indexar a obrigação de crédito segundo a variação do preço 
mínimo é submeter o financiador ao risco de um negócio que não é o 
seu , mas sim do financiado . ~ regra paternalista que transfere o 
rlSCO de flutuação dos preços do financiado para a poupança so­
cial , através do sistema financeiro nacional. 

preço 
ter-se 
drão . 

A dinamicidade econõmica não permite se adote o valor do 
mínimo como padrão. O mercado financeiro não pode o subme­

à correção segundo a variação dos preços de mercadoria-pa-

As oscilações inerentes ao mercado financeiro não pode 
ser eliminadas das condições do financiamento. 

/ / 
DATA 
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FrnM..LARIO PARA APRESENTAÇAO DE HEt-lJA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRuçOES PARA PREENCHHENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

da 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas . 

ü~ 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. cn cn 
~ 

t::cn 
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6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser ~nendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea , número). 
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,..--- - - PROJETO DE LEI N2 

( J SlW'RESSIVA 
[ 1 AGlUTIHATIVA 1067 /1991. 

[ 1 SUBSTITUTIVA 
[ 1 IIOOIFICATIVA 

( J AOI TIVA DE 

I COIIlSSÁO Df AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I DEPUTAOO AMARAL NETTO AUTOR P;R~I~O T~ J ~/~)~\J 
~----------------------------------------------------------~--------~--~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.067 , DE 1991 1"-) 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

EMENTA : "Dispõe sobre a pequena pro­
priedade rural e os melOS de 
financiar o seu desenvolvimen­
to. " 

E M E N D A 

Ar t . 3Q, redija-se d a seguinte forma : 

Art . 3Q- Para a concessão de crédito de investimento 
agrícola de que trata esta le i, poderá o agente financeiro exigir 
garantia f i dejussória, garantia real sobre imóvel urbano e sobre 
bens móveis , penhor da produ ç ão e vinculação desta mediante títu­
los representativos . 

JUS T I F I C A T I V A 

O agente financeiro opera a intermediação de recursos , 
não podendo para o bom desempenho de sua atividade arcar com to ­
dos os riscos do setor agrícola . A captação de recursos d e pende 
da confiança que a instituição financeira inspira ; a ausência de 
garantia eliminaria o fator fid uciário , que é essencial ao merca­
do financeiro . A garantia implica um aumento do fluxo de recursos 
para a pequena propriedade rural. Os riscos da produção não podem 
ser suportados pelas instituições financeiras, que são interme ­
diadoras de recursos. 

/ / 
DAlA 

( --



FffiH..LARIO PARA APRESENTAÇAO DE Et-Et-UA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

.... 
'" 
'" )( 

'" u ..... 
cn 
cn ..... -..... 0 
~N ..... 

", 0 <D Z 
2! ..J 
.3 a.. 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto . 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

, 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da , 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, número). 
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r---- PROJETO DE LEI N2 

[ J StWR ESS I VA 
[ ] AGlUTlHATIVA 1067 /1991 

( J SUBSTITUTIVA 
( ) ~IFlCATlVA 

( J fi)l TlVA DE 

I COtlI~ DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PARTIDO T Uf l r: P~IHA -, 
I~ _DEP_UT_AOO __ AM_A_RA_L_N_E_T_T_O ________________ --'-__ P_D_S_...I.-R_J--I l-O 1 ! O 1_ I 

MOR 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.067, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

EMENTA: "Dispõe sobre a pequena pro­
priedade rural e os melOS de 
financiar o seu desenvolvimen­
to. " 

E M E N D A 

Art. 1º, § 1º, redija-se da seguinte forma: 

§ 1º Considera-se pequena propriedade rural aquela cuja 
área não ultrapasse a 3 (três) módulos fiscais, desde que, levan­
do em conta o capital investido, o equipamento técnico utilizado 
e o pessoal empregado, se verifique que predomina o trabalho fa­
miliar e a produtividade é reduzida. 

JUS T I F I C A T I V A 

O escopo da Constituição da República, ao consagrar co­
mo direito fundamental a proteção da pequena propriedade rural, 
oscila entre a tutela da cultura de subsistência e a tutela da 
produção rural de reduzida expressão econõmica. Convém, pois, 
preClsar que a projeção econõmica da propriedade rural não guarda 
relação direta com a sua área. O avanço tecnológico pode permitir 
que, numa área rural exígua, se alcance alta produtividade. 

/ / 
DATA 



FOOMLAAIO PARA APRESENTAÇAO DE HEt-UA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

da 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

, 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da , 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-

,... 
'" 
'" >< 

• 'iij 
u 

cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço ~or insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenia for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispo:itivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou arti~o, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 1.067, DE 1991 

Dispõe sobre a pequena propriedade rural 
e os meios de financiar o seu desenvolvimento. 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR : Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 

O Projeto de Lei n9 1.067/91, de autoria do 

nobre Deputado RUBENS BUENO, tem por objetivo definir o que seJa 

"pequena propriedade rural" para efeito do que dispõe o art. 59, in 

ciso XXVI da Constituição Federal, bem como os meios de financiar 

o seu desenvolvimento. 

A proposição determina: 

a) a área máxima da "pequena propriedade ru­

ral" como sendo de três (3) módulos fiscais; 

b) que a impenhorabilidade somente se aplica 

à pequena propriedade quando seu titular não for proprietário de 

outro imóvel rural; 

1 

c) a obrigatoriedade de aplicação no crédito 

de investimento para as pequenas propriedades, do percentual de 50 % 

(cinquenta por cento) dos recursos destinados às operações oficiais 

de crédito; e, finalmente, 

d) a indexação do valor inicial do financiamen 

to ao valor do preço mínimo de qualquer dos produtos normalmente cul 

tivados pelo mutuário. 

À proposição do ilustre Deputado RUBENS BU NO 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

foi apensado o Projeto de Lei n9 2.312, de 1991, de autoria do no 

bre Deputado LUIZ SOYER, que se caracteriza por: 

a) definir a "pequena propriedade rural" na A­

mazônia e no Centro-Oeste corno sendo aquela cuja área não supere 

200 (duzentos) hectares e, nas demais regiôes do País, aquela com 

área não superior a 100 (cem) hectares; e, ainda, 

b) qualificar corno pequena propriedade o imó ­

vel rural, qualquer que seja sua área, quando não produza renda su 

perior à metade do mínimo tributável pelo imposto de renda. 

Foi apensado, ainda, o Projeto de Lei n9 2 . 678, 

de 1992, de autoria do nobre Deputado Valdir Ganzer, que tem por 

fundamento : 

a) definir a pequena propriedade corno sendo a-

quela que: 

-" apresente somatório de áreas contíguas ou 

não, de, no máximo, cinco (5) módulos fiscais do município de loca 

lização"; 

- "seja detida a qualquer título e explorada 

diretamente pelo pequeno produtor rural"; 

b) definir a figura do "pequeno produtor"; 

c) fixar as garantias exigíveis para o finan­

ciamento da pequena propriedade; e, finalmente, 

d) fixar o percentual de 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos do crédito rural, corno aquele mínimo a ser des 

tinado ao financiamento das atividades produtivas da pequena pro­

priedade rural. 

Inicialmente encaminhado à Comissão de Consti ­

tuição e Justiça e de Redação, o Projeto de Lei n9 1.067/91 recebeu 

urna emenda do nobre Deputado OSWALDO MELO e foi distribuído ao ilus 

tre Deputado Helio Bicudo, que elaborou parecer favorável à propo­

sição e pela rejeição da emenda. O parecer, entretanto, não chegou 

a ser apreciado pela CCJR, em vista da entrada em vigência da Reso­

lução n9 lO, de 1991. 

A proposição foi, pois, redistribuída a esta 

missão de Agricultura e Política Rural. Aberto o prazo para 

2 

foram apresentadas quatro, todas de autoria do nobre Deputado Amaral 

Netto. A de N9 1, suprimindo o art. 29; a de N9 2, que, corno a de 

autoria do Deputado Oswaldo de Melo, propõe a supressão do art. 49 ; 

GER 3. 17.23.004·2 - (MA I192) 
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a de N9 3, dando nova redação ao art. 39, de manelra a permitir que 

os agentes financeiros possam eXlglr, além da garantia fideijussória, 

outras garantias; e, finalmente, a de N9 4 que, dando nova redação a o 

§ 19, do art. 19, considera "pequena propriedade rural aquela cuja 

área não ultrapasse a 3 (três) módulos fiscais, desde que, levando em 

conta o capital investido, o equipamento técnico utilizado e o pesso­

al empregado, se verifique que predomina o trabalho familiar e a pro­

dutividade é reduzida". 

o primeiro relator designado nesta Comissão foi 

o ilustre Deputado ÉDISON FIDELIS, que chegou a elaborar seu parecer, 

favorável ao Projeto de Lei n9 1.067/91, com duas emendas, e pela re­

j e ição do Projeto de Lei n9 2.312/91 e de três das quatro emendas do 

Deputado AMARAL NETTO. Este parecer, porém, não foi apresentado à Co­

missão nem, portanto, por ela apreciado. 

Não sendo mais membro desta Comissão o Deputado 

ÉDISON FIDELIS, designou-me o ilustre Presidente VADÃO GOMES para a 

função de relator. No meu parecer muito lançarei mão do belo trabalho 

já realizado pelo nobre colega ÉDISON FIDELIS. 

O Projeto de Lei n9 1.067/91 é de grande relevân­

cia, na medida em que torna viável a aplicação do preceito constituci 

onal da impenhorabilidade da pequena propriedade rural e do tratamen 

to privilegiado que a mesma deve receber, no que se refere ao financi 

amento de suas atividades. 

Corno está consignado em sua "justificação", a 

proposição objetiva, também, dar "aos agentes financeiros um mínimo 

de garantia no mútuo efetuado", de maneira a evitar que aquela conquis 

ta dos pequenos produtores rurais venha a se tornar prejudicial aos 

seus próprios interesses. 

Por estas razões e pela enorme importância qu 

tem a p e quena propriedade familiar na construção de um estilo de de­

senvolvimento rural econimicamente próspero e socialmente justo, VOTO 

pela aprovação do projeto de Lei n9 1.067/91, com duas emendas que 

apresentamos e que procuram aperfeiçoá-lo. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 
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No que se refere ao Projeto de Lei n9 2.312/91, 

VOTO pela sua rejeição, porquanto, além de contrariar decisões já to 

madas nesta Casa acerca da definição de pequena propriedade rural, 
-confunde a pequena propriedade com propriedade improdutiva. Outro nao 

é o entendimento quando se lê que será também considerada pequena 

priedade aquela que "em qualquer caso. independentemente da área. 

produ~~ renda sup~ri~r ã metade do minimo tributável pelo Imposto 

Renda" 

pro 
-nao 

de 

No que se refere ao Projeto de Lei n9 2.678, de 

1992, VOTO, também, pela sua rejeição, considerando que: 

a) a definição de pequena propriedade rural que 

propõe diverge daquela já adotada por esta Casa, em projeto de lei já 

aprovado; 

b) tratando-se de definição de pequena proprieda 

de, é irrelevante o aspecto relativo ã titularidade do referido imó­

vel; 

c) o projeto, visando à definição de pequena pro 

priedade e o estabelecimento dos meios de financiar o seu desenvolvi­

mento, vem de ser considerado sede imprópria para a conceituação de 

pequeno produtor, aliás, também já definido no projeto de lei acima 

referido; 

d) quanto aos aspectos relativos ãs garantias e 

ao percentual de crédito rural a ser destinado ao financiamento da 

pequena propriedade, as propostas constantes desse projeto coincidem 

com aquelas formuladas por esta Relatoria. 

Análoga foi, ainda, a sugestão oferecida pelo no 

bre Deputado LUIZ GIRÃO, propondo a obrigatoriedade de aplicação, em 

investimento, de 50 % dos recursos destinados ã pequena propriedade. 

Entendendo que tal condicionamento, visando ã aplicação e não ao volume 

dos recursos destinados à pequena propriedade, poderia restringir o 

benefício com que se procura amparar a pequena propriedade, pedimo~() 

vênia ao ilustre Deputado para não acatá-la. ~_ 

Finalmente, quando às emendas apresentadas, as 

de n9s 1 e 2, que propõem a supressão dos arts. 29 e 49, se ace itas, 

acabariam por descaracterizar a essência do projeto, cujo alcance só 

cio-econômico é inquestionável. Por esta razão, impõe-se-nos sua re-

GER 3.17.23 .004· 2 - (MAI192) 
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No que se refere às duas outras, que sugerem nova redação a 

dispositivos do Projeto de Lei n9 1.067/91, achamos conveniente aca 

tar parcialmente, na emenda n9 2 do Relator, somente a de n9 3, re­

jeitando totalmente a de n9 4. 

5 

Sala da Comissão, em 03 de 1//.<.., • 

Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 
Relator 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MA I192) 
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COMISsAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL. 

PROJETO DE LEI Nº 1.067, de 1991 

Dispõe sobre a pequena proprle-

dade e os meios de financiar o seu desen 

v01vimento. 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao § lQ do art. lQ a seguinte redação: 

"Art. lQ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q Considera-se pequena propriedade rural o 

imóvel: 

a) de área não excedente a 4 (quatro) módulos fis 

cals; 

b) explorado direta e pessoalmente pelo agricul 

tor e sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros,nas 

épocas de pico de demanda de mão-de-obra; 

c) que garanta a absorção de toda a mão-de-obra 

ativa do conjunto familiar, assegurando, ainda, a sua subsis-

tência e o processo social e econõmico." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

On 
• 

GER 20. 01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 
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COMIssAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta é a definição de pequena propriedade 

adotada no Projeto de Lei NQ 1.714, de 1989, já aprova-

do nesta Casa. 

, 
Sala da Comissão, em ~ de '-lI!' ) de 1992 

Deputado ROBERTO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 1 . 067 , DE 1991 

Dispõe sobre a pequena propriedade rural 

e os meios de financiar o seu desenvolvimento . 

EMENDA N9 2 

Dê - se ao Art. 39 a seguinte redação : 

"Art. 39 Para a concessão de crédito rural não se dis­

tinguirá entre titular de domínio e possuidor a justo 

título , sendo permitido ao mutuante, quando se tratar 

de crédito de investimento, exigir somente garantia fi 

dejussória, garantia real sobre imóvel urbano que não 

seJa utilizado como moradia do núcleo familiar do mutu 

ário e sobre bens móveis que não guarneçam sua casa . " 

JUSTIFICAÇÃO 

Procura- se com esta nova redação ampliar as garan­

tias para os agentes financeiros realizarem operações de crédito de 

investimento com pequenos produtores , sem , entretanto, contrariar o 

espírito do dispositivo constitucional, e de acordo com o Projeto de 

Lei n9 176, de 1989 (N9 4.086/89 , nesta Casa ), que dispõe sobre a po 

lítica agrícola, aprovado pelo Congresso Nacional e parcialmente ve­

tado pelo Presidente da República. 

Sala das Comissões, " 
- -I ',/ 
J 

em '"' ) ,j ~ de de l 7 1_ 

Deputa .... d~o~·R"-.....J~~~~ ~ ~ 
Re l ator 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.067-A,DE 1991 

PARECER DA COMISSÂO 

A Comissão de Agricultura e política Rural,em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou Ulliill~te,com emen­

das , o Projeto de Lei nº 1.067/91, nos termos do parecer do Re­

lator; e pela rejeição dos de nºs 2312/91 e 2678/92 apensados. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Vadão Gomes- Presidente,Aldo Pinto, Álvaro Ribeiro,Arno Magari 

nos,Aroldo Goés, B.Sá, Dejandir Dalpasquale,Derval de Paiva , 

Etevalda Grassi de Menezes, Fábio Meirelles,Giovani Queiroz , 

Iberê Ferreira, Ivo Mainardi,Joni Varisco,Jorge Khoury, José 

Aldo, Luiz Girão,Neuto de Conto, Odacir Klein,Paulo Mourão, Pe 

dro Abrão, Pedro Tonelli, Roberto Rollemberg, Roberto Torres , 

Ronaldo Caiado,Rubens Bueno, Tadashi Kuriki, Virmondes Cruvi 

nel, Waldir Guerra,Werner Wanderer, Wilson Cunha, Wilson Morei 

ra, Lael Varella, Antônio Barbara, Osvaldo Stecca, Abelardo Lu 

pion, Diogo Nomura, Fernando Diniz, Reditário Cassol, Odelmo • 

Leão,Valdir Ganzer, Wellington Fagundes,Oswaldo Reis, Clóvis • 

Assis,Fetter Junior, Laire Rosado, Roberto Balestra e Antonio' 

Morimoto. 

Sala da Comissão, em 12 de o de 1992 

Deputado 

Deputado ROBERTO 
.~~ 
ROLLEMBERG \ 

Relator 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.067-A,DE 1991 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 01- CAPR 

Dê-se ao § lº do art. lº a seguinte redação: 

Art. 1 º - .... _ ............... ............. _ . 
. . - . - - --. ---. . --------. -----. --. . . . --. ---- - . - -. . -. --. ----. - . - . . -. 

§ lº -Considera-se pequena propriedade rural 

o imóvel : 

a) de área não excedente a 4 (quatro) módu -

los fiscais; 

b) explorado direta e pessoalmente pelo f 

agricultor e sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros, 

nas épocas de pico de demanda de mão-de-obra ; 

c que garanta a absorção je toda a mão-de-obra f 

ativa do conjunto familiar, assegurando, ainda, a sua subsistên -

Cla e o processo social e econômico ." 

Sala da gosto de 1992 

, 

d 
Deputad ~1"n<1< 

Pr 

.~\ 
Deputado ROBERTO ROLLEMBE:dG' 

Relator 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.067-A,DE 1991 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 02 -CAPR 

Dê~se ao Art. 3º a seguinte redação : 

Art. 3 º - Para a concessão de cré dito rural 

não se distinguirá entre titular de domínio e possuidor a JUs 

to título, sendo permitido ao mutuante, quando se tratar d e 

crédito de investimento, exigir somente garantia f idejussór i a , 

garantia real sobre imóvel urbano que não seja utilizado como 

moradia do núcleo familiar do mutuário e sobre bens móveis I 

q ue não guarneçam sua casa . 

Sala da Comissão, e gosto de 1992 

~~\. 
Deputado ROBERTO ROLLEMB~RG 

Re lator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.067-A DE 1991 

Dispõe sobre a pequena propriedade rural e os 

meios de financiar o seu desenvolvimento . 

TEXTO FINAL 

Art. lº - A pequena propriedade rural, na forma do art. 5º , 

inci s o XXVI, da Constituição Federal, desde que trabalhada pela f a 

mí l ia, não será objeto de penhora para pagamento de dívidas decor ­

rente s d e sua atividade produtiva . 

§ lº Considera-se pequena ~_ propriedade rural o imóve l : 

a) de área não excedente a 4 ( quatro) módulos f is -

ca1s ; 

b) - explorado direta e pessoalmente pelo agricultor e 

sua família, admitida a ajuda eventual de tercei­

ros, nas épocas de pico de demanda d e mão-de-obra; 

c) - que garanta absorção de toda mão de-obra ativa do 

conjunto familiar, assegurando ainda, a sua subsis 

tência e o processo social e econõmico . 

A impenhorabilidade de que trata este artigo somen 

te se aplica à pequena propriedade quando s e u titular 

não for proprietário de qualquer outro imóvel rural. 

• 

Art . 2º - Percentual nunca inferior a 50 {cinquenta por c e n ­

t oldos r e cursos destinados a investimentos em opeiações o f iciais de 

cré dito rural serão, obrigatoriamente, aplicados nas pequenas pro -

prie dades rurais . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAII92) 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Art. 3º - Para a concessão de crédito rural nao se dis 

tinguirá entre titular de domínio e possuidor a justo título, 

sendo permitido ao mutuante, quando se tratar de crédito d e 

investimento, exigir somente garantia fidejussória, garantia 

real sobre o imóvel urbano que não seja utilizado como mora­

dia do núcleo familiar do mutuário e sobre bens móveis, que 

não guarneçam sua casa . 

Art. 4º - O valor inicial do financiamento será indexa 

do ao valor do preço mínimo de um dos produtos normalmente ' 

cultivados pelo mutuário, devendo esta correlação ser obser­

vada quando da liquidação do financiamento . 

Art. 5º - Esta Lei entra em v1gor na data de sua publi 

cação . 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário . 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 

Sala das Comissõe'§·,em 

Deputado 
I; I j".~ 

VADAd GO 
/ 

Pres t ,dente 

Í< ( 

/ 
/ 

/ 

agosto de 1992 

'~\I 
Deputado ROBERTO ROLLEMBERG\ 

Relator 
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~ 

COMISSÃO DE CONSIll mçÃo E mSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, -. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE F.MENDAS 

PROmrODELEI ~ 1 . 067 - A/91 

-

Nos termos do art. 119, eap , I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da ~luçio n° 10/91, o Sr. 
Pre.idente dctmninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissõe. -
de prazo para apresentação de em ondas a partir de 06 1 0 6 19 L!- , por cinco 
scssões. Esgotado o p::aw>, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1994. 

~ I 

~J~ 
SÉRGIO SAMPAIO C. DE ALMEII >A 

Socrcürio 
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DE CONSTITUIÇÃO E~ U~ TIÇA E OE REDAÇÃO 

DE LEI NÚMERO 1. 067, 

. ... 

DE 1.991. 

Dispõe sobre a pequena propried~ 

de rural e os meios de financiar 

desenvolvimento. 

AUTOR : Deput a do RUB ENS BUENO 

RELATOR: De put a do HÉLI O BICUDO 

I - RELATÓRI O 

o seu 

O nobre Deputado Rubens Bueno apresentou Projeto de 

Lei que tomou o nº 1.067/91, dispondo sobre a pequena proprieda 

de rural e os meios para financiar o seu desenvolvime ~ to. 

O Projeto recebeu emend a do nobre Deputado Oswaldo 

Melo, propondo a supressão de seu a rtigo 4º, pelos motivos que 

expõe. 

A presente proposição dispõe sobre a pequena pro p ri~ 

dade rural e os meios de financiar o seu desenvolvime~to. No seu 

artigo lº o autor repete o inciso XXVI do artigo 5º da Constitui 

ção Federal. O § 2º define o que é pequena propriedade rural 

( até três módulos fiscais ) . No artigo 2º o autor destina pelo m~ 

nos 50% dos recursos destinados às operações oficiais de crédito 

rural para investimentos nas pequenas propriedades rurais. No ar 

tigo 4º estabelece uma vinculação da correção do empréstimo à 

correção do preço mínimo, ou seja, a equivalência em produto. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto, data venia, preenche os requisitos consti 

tucionais e regimentais. Além disso, não vem maculado pela inj~ 

ridicidade. 

Entendemos, pois, que o presente Projeto deva ter 

prosseguimento, sendo encaminhado à Comissão de Agricultura e Po 

lítica Rural, na medida em que vários de seus pontos vêm de en 

contro às propostas dos pequenos agricultores do País. 

A definição de pequena propriedade nos parece ade 

quada, pois está de acordo com os conceitos que objetivam a org~ 

nizar a questão agrária no País. 

Por outr o lado, a exigência de destinar pelo menos 

50% dos recursos governamentais para investimento nas pequenas 

propriedades, vai no sentido de que, tratando-se de recursos, ba 

sicamente, do Tesouro Nacional, busca-se priorizar o crédito de 

investimento para tentar a recuperação da pequena propriedade ru 

ral. 

Indexar os financiamentos (cujos recursos muitas ve 

zes têm custo zero, depósitos à vista, recursos do tesouro nacio 

nal ... ) à evolução dos pr eç os mínimos também é uma rei vi ndicação 

antiga dos pequenos proprietários. Pelo menos para os pequenos 

produtores e para os alimentos da cesta básica. Daí porque acon 

selhamos a rejeição da emenda apresentada. 

É o parecer, sub- censura. 

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 1.991. 

&{1~\?cn'~ 
jié..liô Bi cuao 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01.0050.5 - (JANJ91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI AO E JUSTI A E DE R 

, 

1- RELA TORIO 

Dispõe sobre a pequena propriedade rural e 
os meios de financiar o seu desenvolvimento. 

Autor Deputado RUBENS BUENO 

Relator Deputado EDMUNDO GALDINO 

Proposições apensas : PL 2312/91 (do Sr. Luiz Soyer) 

PL 2.678/92 (Do Sr. Valdir Ganzer e outros) 

O Projeto de Lei nO 1.067, de 1991 , do Deputado Rubens Bueno 

objetiva regulamentar o inciso XXVI do ali . 5° da Constituição Federal que dispõe 

"Art . 5° 

XXVI - A pequena propriedade rural assim definida em lei , 
desde que trabalhada pela família , não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento ". 

Para tal define a pequena propriedade rural a que não ultrapasse a 

três módulos fiscais ; fixa em 50% o percentual mínimo de recursos a serem destinados às 
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pequenas propriedades pelas instituições oficiais de crédito rural ; e como garantia para a 

concessão de tais financiamentos indica a vinculação ou indexação do valor inicial do 

financiamento ao preço mínimo de algum dos produtos cultivados pelo mutuário . A 

proposição, por outro lado, estabelece que a impenhorabilidade referida no dispositivo 

constitucional regulamentado só se aplica à pequena propriedade desde que seu titular não 

seja proprietário de outro imóvel rural . 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

anteriormente à Resolução nO 10/91 , o PL 1.067/91 recebeu emenda do Deputado Oswaldo 

Melo e foi designado relator o Deputado Hélio Bicudo, que elaborou parecer favorável à 

proposição e contrário à emenda. Este parecer, contudo, não chegou a ser apresentado nem 

apreciado pela Comissão, com a vigência da Resolução nO 10/91 . 

Redistribuído à Comissão de Agricultura e Política Rural ao PL 

1.067/91 foram oferecidas 4 emendas, todas do Deputado Amaral Neto . A Emenda nO 1, 

propondo a supressão do art . 2° do projeto; a Emenda n° 2, propondo a supressào do art . 

4°; a Emenda nO 3, dando nova redação ao 311 . 3°, de forma a possibilitar aos agentes 

financeiros a exigência de outras, além da garantia fidejussória, e finalmente a Emenda nO 4, 

dando nova redação ao § 1 ° do art . 1°, conceituando pequena propriedade rural aquela que 

nào ultrapasse 3 módulos fiscais, considerando ademais, que diante do capital investido, do 

equipamento usado e do pessoal empregado se constate a predominància do trabalho 

familiar e reduzida produtividade. 

Por tratarem de matéria correlata, ao PL 1.067/91 foram nos 

termos regimentais apensados, inicialmente o Projeto de Lei n° 2.312, de 1991 , do 

Deputado Luiz Soyer, que define a pequena propriedade rural aquela cuja renda produzida 

não ultrapasse metade do mínimo tributável pelo Imposto de Renda, desde que compreenda 

área entre 100 e 200 hectares, conforme a região em que se situe, ou até o dobro, quando 

explorada sob regime de parceria . Propõe seu autor que a tais propriedades de destinem 

preferencialmente os financiamentos do Poder Público sob a forma de juros subsidiados, 

isenção tributária dos insumos, assistência técnica e preços subsidiados dos implementos 

agrícolas. 
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E finalmente o PL nO 2.678, de 1992, de autoria do Deputado 

Valdir Ganzer e outros, que considera pequena propriedade rural o imóvel cujas áreas, 

contíguas ou não somem no máximo 5 módulos fiscais do município de localização; que 

seja detida a qualquer título, e explorada diretamente pelo pequeno produtor rural e 

trabalhada prevalentemente pela família . O projeto define ainda mecanismos visando a 

garantia de obrigatoriedade do atendimento à demanda de crédito para o desenvolvimento 

das pequenas propriedades, considerando, por outro lado, as garantias aos agentes 

financeiros dos riscos inerentes a este tipo de crédito . Fixa, para tal, em 50% o montante de 

recursos destinados pelas legislações vigentes ao crédito rural e outras linhas de 

financiamento agrícola, e como garantias passíveis de serem exigidas pelas instituições 

financeiras nos contratos de financiamento indica o penhor da produção, no crédito de 

custeio, a alienação fiduciária dos bens financiados, nos créditos de investimento e a apólice 

de seguro agrícola, conforme prevista no ali . 58 da Lei 8. I 71 , de 17/1 /91 que dispõe sobre 

a política agrícola. 

Na Comissão de Agricultura e Política Rural as proposituras foram 

inicialmente distribuídas ao Deputado Edison Fidelis, que entretanto não chegou a 

apresentar seu parecer para apreciação pela Comissão. 

Designado a segUir relator o Deputado Roberto Rollemberg 

manifestou parecer favorável ao PL 1.067/9 1, com 2 emendas: a primeira, adotando para a 

definição de pequena propriedade a formulação anteriormente adotada e aprovada na Casa 

para o PL nO 1.714, de 1989 e a segunda ampliando as garantias para a concessão do 

crédito aos pequenos produtores, a fim de evitar que a impenhorabilidade conquistada pelo 

dispositivo constitucional não se transforme em instrumento contrário a seus próprios 

interesses. 

O voto do relator da Comissão de Agricultura e Política Rural foi 

ademais contrário ao PL n° 2.312/9 1, por conter este conceito diverso do anteriormente 

adotado na Casa na definição de pequena propriedade rural , a par de confundí-Ia com 

propriedade improdutiva. Da mesma forma concluiu o parecer contrariamente ao PL 

2.678/92, tendo em vista 
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1 - a definição proposta para pequena propriedade rural , também 

divergente da adotada pela Casa no PL 1.714/89; 

2 - a irrelevância da titularidade do domínio do imóvel para o fim 

de definir a pequena propriedade; 

3 - a impropriedade do conceito, no presente projeto, de pequeno 

produtor, igualmente já definido no PL 1.714/89; 

4 - e finalmente a coincidencia das propostas relativas às garantias 

e percentual do crédito a ser destinado ao financiamento da pequena propriedade 

relativamente às formuladas pelo relator. 

Com relação às 4 emendas do Deputado Amaral Neto, o voto do 

relator foi contrário às de nOs 1 e 2, visto que se aprovadas descaracterizariam a essencia do 

projeto; assim também a de nO 4, tendo acatado apenas parcialmente a de nO 3 em sua 

Emenda nO 2. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, a seu turno, aprovou 

unanimemente, com emendas, o PL n° 1.067/91 , nos termos do parecer do Relator, e 

rejeitou os de nOs 2.312/91 e 2.678/92 apensados. 

Finalmente vem os Projetos e Emendas a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para sua apreciação sob os aspectos da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e de mérito, nos termos do art . 24, II 

do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal , nesta Comissão não foram oferecidas 

emendas. 

E o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Na forma como aprovado pela Comissão de Agricultura e Política 

Rural , com emendas, o PL 1.067/91 preenche os requisitos de constitucionalidade e 

juridicidade, a par da boa técnica legislativa que não merece reparos. 

A propositura, objetivando viabilizar a garantia constitucional 

estabelecida no inc. XXVI do art . 5° do texto maior, conceitua de forma coerente a 

pequena propriedade rural , adotando defInição já aprovada por esta Casa no PL 1.714/89 

que regulamenta o art . 185 da Constituição a fim de tornar a pequena propriedade 

insuscetível de desapropriação para fins de reforma agrária 

Por outro lado, fixa em 50% o percentual mInIlTIO de recursos 

orçamentários a serem destinados a operações de crédito rural para investimento em 

pequenas propriedades rurais, como forma de financiar seu desenvolvimento no mesmo 

sentido do que fora estabelecido no inc . X do art 3° da Lei 8.171 , de 17/1 /91 que dispõe 

sobre a política agrícola : 

"Ali . 3° São objetivos da política agrícola 

x - prestar apoio institucional ao produtor rural , com 
prioridade de atendimento ao pequeno produtor e sua família". 

Finalmente o projeto assegura aos agentes financeiros um mínimo 

de garantia nos empréstimos a fim de que a impenhorabilidade constitucionalmente 

atribuída à pequena propriedade não se torne uma arma contra seus titulares. Esta a 

essência da Emenda n° 2. 
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Por outro lado, os PLs 2.312/91 e 2 .678/92 revestem-se dos 

requisitos da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e se revelam 

também dignos de apoio, especialmente pelo objetivo comum de viabilizar dispositivo 

constitucional de indiscutível alcance social. 

Contudo, acompanhando o relator da Comissão de Agricultura e 

Política Rural em seu acurado parecer, e por todo exposto, é o voto, preliminarmente pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nO 1.067/91 com emendas, 

e no mérito, pela sua aprovação; e conseqüentemente pela rejeição dos apensos PLs 

2 .312/91 e 2 .678/92. 

Da mesma forma, e embora revestindo-se dos requisitos de 

constitucionalidade e juridicidade, é o voto, no mérito pela rejeição das Emendas nOs 1, 2 e 

4 oferecidas na Comissão de Agricultura e Política Rural, e da Emenda apresentada na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quando da distribuição inicial. 

403 19305. 182 

Sala da Comissão, em " de~'-o de 19<1/ 

DeputadoE~ 
Relator 


